
ANEXO 2 - FRAÇÕES INOV_ALTER.

ANEXO 2 - FRAÇÕES DO OBJETO COM/SEM LIBERDADE PARA INOVAR/ ALTERAR

ITEM DESCRIÇÃO FRAÇÃO DO OBJETO COM LIBERDADE PARA INOVAR/ALTERAR

1 REDE DE DISTRIBUIÇÃO - SERVIÇOS E MATERIAIS

2 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA  - SERVIÇOS

3 RESERVATÓRIOS DE ÁGUA APOIADO - SERVIÇOS E MATERIAIS

ITEM DESCRIÇÃO FRAÇÃO DO OBJETO SEM LIBERDADE PARA INOVAR/ALTERAR

1 LIGAÇOES PREDIAIS - SERVIÇOS E MATERIAIS DEVERÁ SER MANTIDO O PADRÃO CAGECE DE LIGAÇÕES PREDIAIS.

3 ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ÁGUA - MATERIAIS

4 ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - SERVIÇOS E MATERIAIS

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DA AMPLIAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DOS DISTRITOS DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE-CE, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PODERÁ INOVAR/ALTERAR NA METODOLOGIA EXECUÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO, INCLUSIVE NOS MÉTODOS PARA 
REBAIXAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO, ESCORAMENTO DE VALAS, ETC, DESDE QUE ATENDA ÀS CONDIÇÕES DE ESTABILIDADE E 
SEGURANÇA, E ESPECIFICAÇÕES DOS ANTEPROJETOS.
PODERÁ INOVAR NOS MATERIAIS DE REDE DISTRIBUIÇÃO, DESDE QUE ATENDA TODAS AS NORMAS ESTABELECIDAS PELA ABNT E 
CAGECE.

PODERÁ INOVAR/ALTERAR NA METODOLOGIA EXECUÇÃO DAS ESTAÇÕES  ELEVATÓRIAS, INCLUSIVE NAS FUNDAÇÕES, 
ESCAVAÇÕES, ESCORAMENTOS, REBAIXAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO, ETC, DESDE QUE ATENDA ÀS CONDIÇÕES DE 
ESTABILIDADE ESTRUTURAL GEOTÉCNICA E SEGURANÇA, E ESPECIFICAÇÕES DOS ANTEPROJETOS.

PODERÁ INOVAR/ALTERAR A METODOLOGIA EXECUÇÃO DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA, INCLUSIVE NAS FUNDAÇÕES, 
ESCAVAÇÕES, ESCORAMENTOS, REBAIXAMENTO DO LENÇOL FREÁTICO, ETC, DESDE QUE ATENDA ÀS CONDIÇÕES DE 
FUNCIONALIDADE, ESTABILIDADE ESTRUTURAL GEOTÉCNICA E SEGURANÇA.

OBS: SERÁ PERMITIDA A INOVAÇÃO/ALTERAÇÃO RELACIONADAS AOS SERVIÇOS/MATERIAIS CITADOS NO QUADRO ACIMA DESDE QUE ATENDAM AOS CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI 14.133/2021 E SEJAM 
DEVIDAMENTE APROVADOS PELA CONTRATANTE/INTERVENIENTE

NÃO SERÁ PERMITIDA INOVAÇÃO/ALTERAÇÃO EM RELAÇÃO AS CONSIDERAÇÕES SOBRE OS PADRÕES  DOS CONJUNTOS 
MOTOBOMBAS INDICADAS NOS ANTEPROJETOS.

A TECNOLOGIA PROPOSTA NÃO PODERÁ SER MODIFICADA PELA CONTRATADA PARA QUE SE POSSA MANTER A MESMA 
TECNOLOGIA DO MÓDULO EM IMPLANTAÇÃO (ETA CUMBUCO).

Juarez Fabricio de Medeiros
Coordenador 

Coordenadoria de Saneamento – COSAN
Secretaria das Cidades
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